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Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria Estadual de Fazenda  
Subsecretaria de Política Fiscal  
 
 
 
NOTA TÉCNICA 20/2011                                                           DATA: 09/12/11 
 
 
ASSUNTO: Gestão Fiscal do Estado do Rio de Janeiro – Orçamento 2011 
 
 
 I – Conjuntura Econômica Brasileira.  
 
 

A economia brasileira ficou estagnada no terceiro trimestre de 2011 na 

comparação com o segundo trimestre do ano, com a primeira queda no 

consumo das famílias em quase três anos, de acordo com o Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE). Em termos absolutos, o PIB - soma de todas 

as riquezas produzidas no país - alcançou R$ 1,05 trilhão entre julho e 

setembro. 

 

O único setor que teve crescimento em relação ao trimestre anterior foi 

agropecuária (3,2%). Indústria (-0,9%) e serviços (-0,3%) apresentaram queda. 

Na comparação entre o terceiro trimestre e o segundo, o consumo das famílias, 

um dos motores da economia nos últimos trimestres, caiu 0,1%, a primeira 

queda desde o quarto trimestre de 2008. 

 

Em 12 meses, a alta do PIB brasileiro é de 3,7%. No acumulado de 2011 até 

setembro, o crescimento é de 3,2%. 

Além disso, o crescimento do segundo trimestre deste ano em relação ao 

primeiro trimestre foi revisto para baixo, de 0,8% para 0,7%. Já o crescimento 

do primeiro trimestre de 2011 em relação ao último trimestre de 2010 foi 

rebaixado de 1,2% para 0,8%. 

 

Em decorrência da deterioração do cenário externo, o governo federal reduziu 

de 4,5% para 3,8% a previsão de crescimento do PIB deste ano. Por isso, 

atento à desaceleração no cenário interno, o governo anunciou recentemente 

um pacote de medidas para incentivar o consumo, que inclui redução de 

impostos para a compra de eletrodomésticos e aplicações financeiras (como 

empréstimos e investimentos na Bolsa de Valores). 
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Na primeira semana de dezembro, o Comitê de Política Monetária (Copom), do 

Banco Central, decidiu cortar a taxa básica de juros (a Selic) em meio ponto 

percentual, indo de 11,5% para 11% ao ano. A Selic é usada pelo BC para 

tentar controlar o consumo e a inflação ou estimular a economia. Quando a 

taxa cai, estimula o consumo. 

II – Reestimativa das Receitas Ordinárias do Tesour o e Receitas das 

Participações Especiais do Petróleo 

Esta nota visa apresentar a revisão de receitas, evidenciando os excessos de 

arrecadação ou as frustrações de receita, buscando a compatibilização das 

respectivas dotações orçamentárias e a receita prevista, ambas por fonte de 

recursos. 

Nesta primeira sessão é apresentada atualização das estimativas de diversas 

receitas de competência do Tesouro Estadual. As reestimativas foram 

determinadas pelo desvio entre os valores realizados até novembro de 2011 

em relação às revisões de receita realizadas anteriormente e à LOA, conforme 

ilustradas na Tabela 1 abaixo.   
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1. ICMS, FECP e IPI – A retração da Economia é a partir do final de 

outubro é a principal causa da frustração de receita, como indicado no item I 

desta nota técnica. Nesse contexto podemos destacar a queda na receita de 

ICMS nas importações, no setor de combustíveis, varejo e siderurgia. 

2. ITD – A pequena queda apresentada em parte decorrente do 

recrudescimento financeiro das pessoas e do pequeno atraso no 

processamento das informações fiscais. 

3. IPVA – A queda está intimamente ligada a diminuição das vendas de 

veículos novos decorrente do aumento do IPI e da diminuição da 

disponibilidade de financiamento das instituições financeira. 

4. Alienação de Bens – A queda aqui apresentada é decorrente da 

utilização de certificados de privatização no valor de R$ 28.735.792,00 para 

o pagamento de parte dos ativos do BERJ. Essa modalidade de pagamento 

est 

5. Mora e Multas – Reavaliada em mais R$ 46 milhões, considerando os 

resultados até novembro decorrente de pagamentos de autos de infração 

por contribuintes. 

6. Royalties – Reestimado em menos R$ 39 milhões para o ano, 

decorrentes da queda da produção esperada em decorrência de paradas em 

algumas plataformas. 

7. Demais Receitas –  Houve um acréscimo liquido em relação as duas 

últimas notas no valor de R$ 55 milhões, sendo a variação positiva de R$ 75 

milhões decorrente do pagamento parcial da dívida do BERJ com o Estado 

do Rio de Janeiro e a identificação de uma frustração de R$ 20 milhões 

decorrentes do atraso da venda da participação acionária do Previbanerj no 

BERJ. 

III - Alocação das Dotações no Orçamento Anual vis- à-vis a Perspectiva 

de Arrecadação. 

 A tabela a seguir apresenta a quinta revisão de receita detalhada por 

fonte de recursos, comparando a nova estimativa, realizada neste mês de 

novembro, com a dotação atual que considera as alterações orçamentárias até 

esta data. 
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A proposta da SEFAZ aponta uma receita estimada do Tesouro em R$ 37,63 

bilhões que, comparada ao valor disponível em Dezembro (dotação atual 

menos valores contingenciados e contidos) aponta para um saldo de R$273 

milhões. 

III – Alterações nas Despesas Vinculadas à Arrecada ção 

 De acordo com a previsão de receita apontada nesta nota, verifica-se 

então, que a frustração de receita apresentada deverá ensejar o 

contingenciamento de dotações a fim de evitar ou minorar o déficit financeiro. 

Deve-se ainda, s.m.j. analisar a necessidade de se alocar parte dessas 

dotações para cobrir despesas obrigatórias que ainda não estejam cobertas por 

dotações. A título de contribuição apresentamos abaixo tabelas com sugestões 

de alocações. 

 
 
III. 1 – PASEP  
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No PASEP há necessidade de descontingenciar o valor de R$910.643,00. A 

distribuição por fonte é um medida de melhor clareza entre origem e aplicação 

de recursos, mas não é uma regra imutável. Assim, como estamos falando de 

fontes de recursos do tesouro estadual pode-se caso seja menos oneroso 

administrativamente optar por fazer as despesas em fonte com disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

 

III.2 – Índice da Saúde 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Na tabela acima podem ser verificadas as diferenças, a serem 

corrigidas. Note-se que há uma despesa prevista menor que o valor disponível 

em dezembro. Desta forma, aponta-se a necessidade de contingenciar a 

dotação em 13,26 milhões. 

 

III.3 - Transferências aos Municípios 

 

 

 

 

  

A previsão para o dispêndio com o PT de Transferência aos municípios totaliza 

R$ 7,64 bilhões, aí incluídos R$ 81,8 milhões para despesas de exercícios 

anteriores. Quando comparada a nova estimativa com a disponibilidade atual, 

identifica-se a necessidade de liberar 294,28 milhões, conforme tabela acima 

discriminado por Fonte de Recursos. 
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III.4 – Índice da Educação   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A tabela acima apresenta o impacto estimado da reavaliação de receita nas 

despesas com educação apontando para a necessidade de liberar do contido 

um total de R$122,93 milhões. 

III. 5 – FAPERJ, FECAM, FAF E FEHIS 

 

Na FAPERJ, FECAM, FAF E FEHIS há necessidade de se contingenciar os 

valores disponíveis de acordo com a legislação em vigor, conforme tabelas 

apresentadas a seguir: 
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III.6 - FAF 

 

 

 

A previsão de despesa para o FAF, se comparada com o valor disponível ainda 

precisaria ser suplementado em R$31,99 milhões, mas como não qualquer 

despesa a ser executado, segundo informações da SEFAZ, não a necessidade 

de aplicar tal medida. Ficando o passivo com o fundo apenas nos registros 

contábeis do balanço anual. 

 

IV– Recomendações  

Assim, para justificar as medidas sugeridas nessa nota é importante nos 

reportar a conceitos consagrados no Direito Financeiro. 

 

O art. 9º da Lei Complementar nº 101/2.000 dispõe que, se verificado ao final 

de um bimestre que a realização da receita poderá não comportar o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecido no 

anexo de metas fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação 

de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. Da interpretação do mencionado dispositivo , 

destacam-se os seguintes os conceitos:  

 

• Realização da receita, que se entende como a receita efetiva por caixa; 

• Movimentação financeira no exercício, que é o que se demonstrou 

acima, na qual se indica o resultado financeiro oriundo de exercícios 

anteriores; 

• E limitação de empenho que, em realidade, deveria ser limitação de 

despesa, isto é, a programação da despesa é feita antes dos empenhos, 

e de conformidade com os critérios estabelecidos nas Diretrizes 

Orçamentárias da entidade governamental. 

 

Deve-se observar que a Lei de Responsabilidade Fiscal não menciona a 

expressão “resultado orçamentário”, mas, a expressão “resultado financeiro”, 
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cuja formação, depende da natureza da operação, pois é apurado no 

subsistema de contabilidade financeira, organizado para gerar informações 

sobre operações que transitaram pelo patrimônio financeiro, resultantes ou não 

da execução do orçamento. Ele mede, pois, o impacto dessas operações no 

fluxo de caixa e na estrutura daquele patrimônio. 

 

Nesse sentido, o eminente professor Heraldo da Costa Reis1 alerta que a Lei 

de Responsabilidade Fiscal, em alguns relatórios, emprega a expressão déficit 

orçamentário, conceito equivocado, uma vez que essa situação pode se 

apresentar no início do exercício como uma previsão orçamentária, e durante a 

execução do orçamento como uma nova situação apurada pelo confronto das 

receitas efetivas com o total da despesa orçamentária empenhada, a qual 

abrange as processadas e as não processadas.  

 

Dessa forma, o conceito deve ser fruto da interpretação do art. 35, II, da Lei nº 

4.320/64, pois utiliza o regime de competência orçamentária para as despesas 

legalmente empenhadas no exercício. Diferente do conceito exposto no art. 60 

(caput) da mesma lei que dispõe sobre este mesmo regime, mas para as 

despesas realizadas, mesmo que sem o prévio empenho. Portanto, são 

conceitos diferentes, o que nos leva à conclusão de que o déficit orçamentário 

não reflete a situação que é refletida pelo déficit financeiro. 

 

Assim, o déficit financeiro e também o déficit orçamentário , não são 

vedados pela legislação. Ao analisar o tratamento dado pela Constituição ao 

princípio do Equilíbrio, Giacomoni (2005, p.85) comenta que: 

 
(...) “O constituinte de 1988 preferiu adotar uma postura realista em face do 

déficit orçamentário, além de entrar no mérito de sua própria conceituação. 

Pela sistemática de classificação das contas orçamentárias no Brasil, o déficit 

aparece embutido nas chamadas Operações de Crédito que classificam tanto 

os financiamentos de longo prazo contratados para a realização de obras, as 

operações de curto prazo de recomposição do caixa e que se transformam em 

longo prazo pela permanente rolagem e a própria receita com a colocação de 

títulos e obrigações emitidos pelos tesouros nacionais, estaduais e, até, 

municipais. A Constituição em vigor preferiu atacar o chamado déficit das 

operações correntes. Segundo o art. 167, III, é vedada a realização de 
                                                           
1 REIS, Heraldo da Costa. O superávit financeiro nas finanças governamentais. Revista de 
Administração Municipal-Municípios, Rio de Janeiro, v.54, n. 268, p. 40-55, out./dez. 2008. 
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operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital. A 

regra quer que cada unidade governamental tenha seu endividamento 

vinculado apenas à realização de investimentos e não à manutenção da 

máquina Administrativa e demais serviços.”(..) 

 

Essa mesma legislação dispõe sobre medidas que devem ser providenciadas 

pela administração da entidade no sentido de minimizá-lo ou superá-lo, para 

que as ações planejadas e programadas não sofram solução de continuidade 

nas suas respectivas execuções, e garantindo, assim, que as metas 

programadas sejam alcançadas. Para que isto aconteça, é preciso que as 

fontes de recursos sejam analisadas de per si para que os desvios sejam 

detectados e corrigidos a tempo.  

 

Esse é o caso do Estado do Rio de Janeiro que, somente nesse ultimo mês, 

identificou um processo de deterioração da sua receita tributária conforme se 

depreende da leitura dos tópicos anteriores desta nota técnica. Parte das 

medidas de contenção de empenho ainda possíveis de serem executadas, mas 

outras não. Não se pode deixar sem cobertura despesas com a folha de 

pagamento, com a dívida pública e com as transferências constitucionais. 

Nesse sentido, podemos citar a lição do professor Diogo de Figueiredo Moreira 

Neto2 onde afirma que a própria LRF em seu parágrafo 2° do artigo 9° 

excepcionaliza duas situações em que o administrador público não pode fazer 

a limitação de empenho, in verbis: 

(...)§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e legais 
do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de 
diretrizes orçamentárias.(...) 

 
Diz o Prof. Diogo de Figueiredo Moreira Neto3: "O entendimento do princípio da 

realidade parte de considerações bem simples: o direito volta-se à convivência 

real entre os homens e todos os atos partem do pressuposto de que os fatos 

que sustentam suas normas e demarcam seus objetivos são verdadeiros. O 

direito público, ramo voltado à disciplina da satisfação dos interesses públicos, 

tem, na inveracidade e na impossibilidade, rigorosos limites à 

discricionariedade”(...). 

                                                           
2 Moreira Neto, Diogo de Figueiredo. Considerações sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ed. Renovar. Ed. 2001. Pg.136. 
3 Moreira Neto, Diogo de Figueiredo, in Legitimidade e Discricionariedade, 2ª ed., pág. 37 
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(...) “O sistema legal-administrativo não pode ser um repositório de 

determinações utópicas, irrealizáveis e inatingíveis, mas um instrumento sério 

de modelagem da realidade dentro do possível. 

 

O perigo da violação do princípio da realidade é, ainda por cima, a 

desmoralização da ordem jurídica pela banalização da ineficiência e a 

vulgarização do descumprimento, além de pesado tributo do ridículo.” (...) 

 

Dessa forma, sugerimos que as seguintes alterações orçamentárias para que 

seja possível dar conta não só das normas, mas também das necessidades 

reais, conforme tabelas abaixo: 

A frustração de receita apontada no item II desta nota aponta para necessidade 

de contingenciamento de dotações conforme abaixo demonstrado. 

 

 

 

 

 

Além dos ajustes necessários nos índices que resultarão no contingenciamento 

de R$ 317,6 milhões, há que se contingenciar ainda R$ 101 milhões. A nosso 

ver, a fim de não penalizar os órgãos do Estado nesse momento, sugere-se o 

contingeciamento do FAF cuja dotação ainda disponível é de 109 milhões, pois 

não há despesas programadas conforme informações da SEFAZ. 
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Temos ainda que atender despesas obrigatórias de pessoal e do Bilhete Único 

conforme informações da SEPLAG, conforme a tabela abaixo.  

 

 

 

Assim, sugerimos que a SEPLAG utilize R$ 197 milhões das dotações já 

contidas nos órgãos conforme tabela “Comparativo da Dotação Disponível e 

Estimativa de Receita por Fonte” no item III desta nota, para atender as 

despesas obrigatórias apontadas na tabela acima (déficit de pessoal e bilhete 

Única”. Recomenda-se que não se assuma um déficit financeiro superior a R$ 

197 milhões a não ser que surjam intempestivamente outras despesas 

obrigatórias. Nesse caso, sugerimos que a SEFAZ seja cientificada tendo em 

vista as medidas que deverão ser adotadas pela Subsecretaria de Finanças 

neste exercício e pela Subsecretaria de Política Fiscal para o próximo ano. 

 
 
V – Conclusões 

 

A presente nota avaliou a receita a partir do valor realizado até novembro/2011 sob 

a luz das perspectivas da economia e da fiscalização tributária. Procurou-se, a título 

de colaboração com a SEPLAG, apresentar sugestões de alocações de recursos 

relativos às despesas obrigatórias, índices constitucionais e dos Encargos Gerais 

da SEFAZ. Dessa forma, algumas medidas deverão ser tomadas no início do 

próximo exercício para que em 2012 seja restabelecido o equilíbrio orçamentário 

financeiro, tendo em vista a desaceleração da economia vivida já neste final de ano 

com perspectivas concretas de se estender para o primeiro semestre de 2012. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
George Santoro  

Subsecretário de Política Fiscal   


